
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO 

 GABINETE DO VEREADOR  IVANILDO MONTEIRO DA 
 SILVA GALVÃO 

 REQUERIMENTO N°. 021/2025 

 Excelentíssimo Sr. Presidente 
 Luiz Antônio da Costa Bezerra 

 O  Vereador  que  este  subscreve,  com  assento  nesta  Casa  Legislativa,  vem 
 perante  Vossas  Excelências,  consoante  permissibilidade  do  Regimento  Interno  da  Casa 
 do  Povo  Campo-Redondense,  solicitar,  após  a  oitiva  do  plenário,  a  inclusão  do  presente 
 requerimento  para  apreciação  e  votação,  e  se  aprovada,  solicitar  ao  Excelentíssimo 
 Senhor  Renan  Luiz  de  Alencar  Carvalho,  Prefeito  Municipal,  uma  cobertura  para 
 auxiliar  e  melhorar  os  empreendedores  e  população  na  antiga  Feira  Coberta,  atual 
 Praça José Justo Dantas. 

 JUSTIFICATIVA 
 A antiga Feira Coberta, atual Praça José Justo Dantas,  carece de uma cobertura 

 adequada para proteger os empreendedores e a população dos elementos naturais. 
 Isso afeta negativamente: 

 ●  A atividade comercial e econômica local; - A segurança e conforto dos 
 frequentadores: 

 ●  A preservação dos produtos e mercadorias. Uma cobertura adequada resolveria 
 esses problemas, melhorando a qualidade de vida e as oportunidades 
 econômicas para a comunidade. 

 Prestigiado,  apresento  este  instrumento  legislativo  para  apreciação  e  aprovação 
 dos nobres pares, na tentativa de levar melhoria àquela gente tão querida. 

 Conto com o apoio dos nobres pares, bem como com a especial atenção  por 
 parte do ilustre Prefeito Municipal para com esta justa e coerente reivindicação. 

 Termos em que pede deferimento. 
 Plenário Antônio Bezerra de Souza, 18 de março de 2025. 

 Atenciosamente, 

 Ivanildo Monteiro da Silva Galvão 
 Vereador  Republicanos 


